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REQUERIMENTO N° 33/2025 

APROVAD 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÀNCk 

D€h' 

q!'TE 	10SECR 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, que o esmo seja 

encaminhado ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS - DER, para que o mesmo 

estude a implantação de Redutores de Velocidade (lombadas) nos seguintes pontos: 

1- Rodovia Bunjiro Nakao, no acesso para o CDHU Santa Lúcia; 

2- Rodovia Quintino de Lima, no acesso para o CDHU Jemima. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente requerimento tendo em vista que ambas as vias possuem alto 

tráfego de veículos por se tratarem de rodovias intermunicipais, gerando risco aos que necessitam 

acessar os bairros em questão. Nos últimos meses tem se tornado constante os acidentes nestes pontos, 

gerando traumas muitas vezes irreparáveis. Dessa forma, o estudo para implantação destes 

dispositivos visa oferecer maior segurança aos viajantes e moradores locais. 

O presente requerimento fundamenta-se no Art. 152, inciso V do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Ibiúna, que possibilita a solicitação de informações a entidades públicas e 

privadas. Ademais, é competência constitucional do Vereador fiscalizar e acompanhar os atos do 

Poder Executivo, serviços públicos ou concedidos à iniciativa privada. 

Sala das Sessões Vereador Raimu,d de Almeida Li u a, em 18 de Março de 2025 
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